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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NE 95, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Conceder férias regulares ao servidor Jose Afonso
Anjoleti.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de !4l2OZ3 à
311312024.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1e Conceder férias regulares ao servidor Jose Afonso Anjoleti, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, ocupante de cargo de Aux. de Serviços Gerais, a serem usufruídas no período de
21312026 à3t1312o26.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua publicação.

tR qFEA,DEsouzA
Prefeita Municipal

Registrâda nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEp 78795-OOO pedra preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapÍeta.mt.gov.br

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.
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PORÍARIA N9 91, DE 2026 . CONCEDER FÉRIÂS
REGULARES ÂO SERVIDOR HERNAI{E CARTIEIRO GOMES.

ConcêdêÍ Íérlas rcgulaÍes ao sêMdor Hêmaae Camairo
Gomes.

CO,{SIDERA}lDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COiISIDERA'IDO que o servidor faz jus a íeferida, adquirida no
período de 14/1/2025 à Lll,l2026,
A PREFErrA MU ICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legais,

RESOLVÊ:

Art.10 Conceder férias regulares ao servidor Hemane Carneiro
Gomês, lotado na Secretaria Municipal de Finanças. ocupante de
cargo de Técnico em Fiscalização urbana, a serem usufruÍdas no
período de 5/3/2026 à 19/3/2026 e de 9 nnt26 à 2rnno26.
Art. 2c Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra PÍeta, 11 de fevereiro de 2026.

IRAC] FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nesta SecÍetaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NC 92, DE 2026 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A MARCTLENE COSTA DA CONCETçÂO CO'{Tó.

Concedcr Férlas Regulares a Marcllene Costa da Concêlçáo
Corltó.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CoNSIDERÂNDO que a servidorô faz jus a referida, adquirida no
período de Ll4l2O23 à Ll1l2O21.

A PREFEIÍA MUNICIP L DE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato
cÍosso, no uso de suâs atribuiçóes legais,

RÊSOLVE:

AÍt. Ic Conceder Íérias regulares a servidora ilarcllêne Costa
da Concclçáo Contó, lotada na SecretaÍia Municipal de Educa-

ção, ocupante do cargo de Auxiliar Administíativo, a serem usu-
Íruídas no período de 21312026 à 2Ll3li2O2G, bem como a con-
versào de 10 dias em abono pecuniário.

An. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11. de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA iIT 93, DE 2026 - CONCEDER FÉR!ÂS
REGULTÀRES A ELISÂNGELÂ FARIA ESTEVÂO.

Conceder Férlas Regularês a Ellsangela Farla Estêvão.

COI,ISIDERÂNDO o recebimento do requerimento de férias Íegu-
laíes pÍotocolado pelo Oepartamento de Recursos Humanos.

COt{SIOCRAt{DO que a servidora faz jus a referida, adquirida ho
período de 4/6/2024 à 3/6/2025.

A PREFEÍÍA i,IUT{ICIPAL DE PEDNA PRETA, Estado de MAto
GÍosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. la ConcedeÍ Íérias regulares a servidora Elisôngcla Farlâ
Estêvão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante
do cargo de contínua/Merendeira, a serem usufruÍdas no perÍodo
de 2/3/2026 à 3UlEo26.
Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeitã Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

POETANIA tlg 94, DE 2026 . CONCEDER FÉRIAS
REGUU\RES A ELIZABÉTE GUIMARÃES DÁ COSTA.

conccdêr Fértas Rcaulãrês a Elizabête GulmaÉcs da Cos-
ta.
CONSIDER t{DO o rêcebimento do requeíimento de férias regu-
lares protocolado pêlo Departamento de Recursos Humanos.

coNSIDERÂIIDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
perÍodo de 4/6f2O24 à 3162.023.

A PREFEÍÍA IIUNICIPAL DE PEDR^ PRETA, Estado dê Mato
Gíosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1a concêder férias regulares a servidora Ellzabcta Gulma-
ráes da Costa, lotada na secretaria Municipal de Educação, ocu-
pante do cargo de Contínua/Me.endeira, a serem usufruídas no
período de 2/3/2026 à 31/3/2026.

Art.2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de ÍeveÍeiro de 2026.

IRACI FÉRRÊIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta SecÍetariâ ê

Publicada no Diário Oficialda AMM.

FORÍARIA T{9 95, DE 2026 . CONCEDER TÉRNS
REGULARES ÂO SERVTDOR,IOSE AFOt{SO Â}UOLETT.

Concêdêr Íérias regulares ao sêrvidoÍJosê AÍonso Anjoleti
CO SIDERANDO o recebimento do Íequerimento de Íérias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor Íaz jus a referida, adquirida no
período de Ll1l2o23 à 3U3nO24.
Â PREFEÍÍÂ MUNICIPÂL DE PEDRA PRETÂ, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AÍt.1q Conceder férias regulares ao servidorJose AÍonso An olê-
tl, lotado na Secretaria Municipal de Educaçâo, ocupante de car-
go de Aux. de Serviços Gerôis, a serem usuÍruídas no período de
213t2026 à 3113/2026.

Art. 20 Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 11 de fêvereiro de 2026.
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IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

poRTARrÂ Nc 96, DE 2026 - co CEDER FÉRtas
REGULARES AO SERVIDOR LÊANDRO NUNES DA SILVA.

Conc.dêr Íérlas lêqulãrês ao scrwldor Lcandro llunês da
Sllva.

COt{SlDEnÂiIDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COiISIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
peíodo de lUAl2O2U à luBl2o24.
A PREFEÍÍA MUI{ICIPAL DE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1! Conceder férias regulares ao servidor L.ãndtg }{unrs da
Sllvâ, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ocupante de
cargo de Agente Administrativo, a serem usufruídas no período de
9t3t2026 à 2A/312026.

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

IRÂCI FERREIN,A DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficialda AMM.

PORTÂRIA }I9 97, DE 2026 . COTICEDER FÉRhS
REGULÂRES A LUCILEI,IE DE SOUZÂ CAMPOS SlLvA.

Conccder Férlas Regulares a Lucilênê de Souzâ Campos
Silva.

CONSTDÉRANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERA DO que a seÍvidora faz jus a reÍerida, adquirida no
período de 5/l/2026 à 1lLl2O23.

A PREFEITA ltlUillClPAL DE PEDRA PRErA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Aú. 1c Conceder férias regulares a servidora Lucllênc dc Souza
Campos 5llva, lotada na Secretaria Municipat de Educação, ocu-
pônte do cargo de Aux. Administrativo, a serem usuÍruídas no pe-
ríodo de 9/3/2026 à 23/38026 e de S1912026 à 2A9nO26.
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedrô Preta, 11 de fevereiro de 2026.

INACI FERREiRÂ DE SOUZA

Pr€feitã Municipal

Registrada nesta Secretaria e

tublicada no Diário Oficial da AMM.

Exonera a servldora Fcrnanda Carollna BoÍges da Sllva do
cargo de ChêÍê do DcpaÉamênto dê Vlaçáo e Obras Públh
aas.

A PREFEITA MUt{lClPAL DE PEDRÁ PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CO SIDERA}IDO o disposto no art.6! da Lei ne 1.957, de 10 de
fevêreiro de 2026, que extinguiu os cargos de Chefe do Departa-
mento de EngenhaÍia e de Chefe do Departamento de Viação e

Obras Públicas,

RESOLVE:

Art. 1c Exonerar, a partir de 12 de fevereiro de 2026, a servidora
pública municipal Fêmanda Ca.ollna BoÍges dà Silva do cargo
de Chefe do Departamento de viacão e Obras Públicas, vinculôda
à Secretaria Municipal de Mação e Obras Públicas.

Art.2c Esta Portaria entra em vigor na dãta de sua publicação,
com efeitos a partir dê 12 de fêveÍeiro de 2026.

Pedra Preta, 11 de fevereiro de 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NE 98, DE 2026 . EXONERÂ A SERVIDORA
FERNANDA CÂROLINA BORGES DA SILVÂ DO CARGO DE

CHEFE DO DEPARTAMEiTTO DE VIAçÃO E OBRÀS
PÚBLICÂS.

PORTARIA iII 99, DE 2026 - EXO ERÂ O SERVIDOR
EDUÂRDO RE§ENDE ONLATO PAES DO CARGO DE CHEFE

OO DEPARTAMEI{ÍO DE ENGENHÂRIA.

Exonera o seÍvldor Eduardo Rêsênde odato Paes do cargo
dê ChêÍê do DêpaÊamcnto de Engenharia.

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

COIISIDERANDO o disposto no art.6c da Lei ne 1.957, de 10 de
fevereiro de 2026, que extinguiu os cãrgos de CheÍe do Departa-
mento de Engenharia e de Chefe do DepaÊamento de Viaçáo e
obras Públicas.

RESOLVE:

Art. 1a Exonerar, a partir de 12 de fevereiro de 2026, o servidor
público municipal Eduardo R6sondê OÍlato Paês do caÍgo de
Chefê do Departamênto de Engenhaíia, vinculado à Secretaria
Municipôl de Viação e ObÍas Públicas.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua publicaçâo,
com êfeitos a partir de 12 de fevereiro de 2026.

Pedra PÍeta, 11 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Rêgistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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